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ATA DA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

3ª (TERCEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª (DÉCIMA) 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ. ÀS 

11H02MIN DO DIA 24 (VINTE QUATRO) DO MÊS DE FEVEREIRO DE 

2023, NO PAÇO 06 (SEIS) DE MARÇO. ESTIVERAM PRESENTES OS 

VEREADORES: DEMIR PEIXOTO, CAPITÃO MARTINS, RAFAEL 

LACERDA, ALINE DO HOSPITAL, JEORGENES, ROBÉRIO, 

INSPETOR MORAES, JOÃO MELIN, IVONALDO LIMA, IRMÃO 

RAIMUNDINHO, ANTENOR, DR. PATRIARCA, FABIANO BRAGA, 

MANOEL CORREIA, EDÍZIO MOREIRA, PASTOR NETO, JÚLIO 

CESÁR E LÉO SALES. O PRESIDENTE VEREADOR DEMIR PEIXOTO 

ABRE A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA E DISPENSA A LEITURA DA 

ATA DA SESSÃO ANTERIOR. SOLICITA A LEITURA DA ORDEM DO 

DIA A SECRETÁRIA VEREADORA ALINE DO HOSPITAL. O SENHOR 

PRESIDENTE COLOCA EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL: 

MENSAGEM DE Nº 023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - 

ALTERA A LEI Nº 1.862, DE 15 DE JUNHO DE 2012, QUE DISPÕE 

SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NA FORMA QUE INDICA. 

MENSAGEM DE Nº 024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, A ADQUIRIR COTAS DE PATROCÍNIO DA 

ALSB - PRODUTORA DE EVENTOS LTDA-ME, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM DE Nº 025, DE AUTORIA DO PODER 
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EXECUTIVO - CRIA MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 

"MARACANAÚ 40 ANOS", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EM 

DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO: PROJETO DE RESOLUÇÃO DE Nº 

002, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA - CONCEDE LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR AO VEREADOR RAFAEL 

CAVALCANTE LACERDA, NA FORMA QUE INDICA. O VEREADOR 

JÚLIO CESAR VOTA CONTRÁRIO A MENSAGEM DE Nº 023 E A 

FAVOR DAS DEMAIS. TODOS OS PROJETOS FORAM APROVADOS 

PELOS VEREADORES. SEM MAIS NADA A TRATAR, O PRESIDENTE 

VEREADOR DEMIR PEIXOTO ENCERRA A PRESENTE SESSÃO E 

CONVOCA PARA LOGO EM SEGUIDA A PRÓXIMA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA. PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE 

ATA. 

 

 

 

 


